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Notícias 

	RECEITA AUTORIZA DEDUÇÃO DO IR E CSLL
As empresas que obtiveram liminares na Justiça, em mandados de segurança, para suspender o pagamento de algum tributo não podem deduzir esses valores - considerados como despesas - do Imposto de Renda e da CSLL. A vedação à medida, que representaria pagar menos impostos, não é novidade. No entanto, um entendimento recente da Receita Federal sobre o tema traz novas perspectivas para empresas que possuem tributos ou contribuições cuja exigência esteja suspensa.

Na Solução de Consulta nº 29, publicada neste mês pela 4ª Região da Receita - que abrange os Estados de Alagoas, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte - entendeu-se que, para as situações fora dos incisos II, II e IV do artigo 151 do Código Tributário Nacional (CTN), a dedução no IR e na CSLL seria possível. Na prática, isso significa dizer que, quando a empresa obtém liminar ou tutela antecipada - em uma ação que não seja mandado de segurança - para não recolher um tributo ou contribuição, os valores que deixam de ser pagos em razão da medida judicial podem ser abatidos do cálculo do Imposto de Renda e CSLL.

A advogada Maria Helena Tavares de Pinho Tinoco Soares Neves, sócia do Soares & Battendieri, afirma que esta é a primeira vez que a Receita se posiciona desta forma. Segundo ela, a prevalecer este entendimento será uma ótima notícia para as empresas. Porém, por se tratar de uma solução de consulta, a interpretação só vale para o contribuinte que a realizou e cada região da Receita pode adotar avaliação própria. Para ela, além das liminares fora do mandado de segurança, a possibilidade se aplicaria também para empresas que aderiram a algum parcelamento.

A consultora tributária da ASPR Consultoria Empresarial, Danila Bernardi, diz que para as companhias este entendimento é muito bom. Segundo ela, pela solução, a 4ª região entendeu que não poderia, por analogia, vetar a dedutibilidade nos casos de liminar em outras ações e parcelamento (incisos V e VI do CTN). A consultora afirma que essas previsões não estão na lei que trata do Imposto de Renda.
Fonte: Tributário.net

	DECISÃO DO STJ PODE REABRIR COBRANÇAS
Tributário: Corte dá mais prazo para a Fazenda Nacional entrar com ações contra os contribuintes


Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre prescrição fiscal, publicada neste mês, tem provocado a inquietação de advogados da área tributária. O temor é que a discussão levantada pela Corte leve a Fazenda Nacional a tentar "ressuscitar" cobranças que em tese já estariam prescritas - conforme jurisprudência firmada atualmente.

Na decisão, os ministros da 1ª Seção entenderam que o prazo de cinco anos que a Fazenda tem para cobrar a dívida começaria a ser contado da constituição definitiva do débito (data da entrega da declaração) até a distribuição da ação de cobrança. E não até a citação do devedor para manifestação no processo. Na prática, o entendimento dá à Fazenda um tempo a mais para a cobrança. Como o tema foi analisado sob o rito do recurso repetitivo, servirá de orientação para todos tribunais da segunda instância. A Fazenda Nacional, no entanto, afirma que a decisão não deve alterar o procedimento que adota.

Pela Lei Complementar nº 118, de 2005, o prazo para que a prescrição seja interrompida é contado do despacho do juiz que ordena a citação do devedor. No entanto, segundo advogados, o que teria ocorrido no julgamento da 1ª Seção seria a retroatividade da lei complementar. Até então, o que prevalecia no STJ era a aplicação do prazo do Código Tributário Nacional (CTN) - até a citação do devedor.

Na situação analisada pelo STJ, o contribuinte entregou a declaração de Imposto de Renda em abril de 1997, quando foi reconhecida a dívida. Em março de 2002, a Fazenda entrou com a ação de execução fiscal. No entanto, o devedor só foi citado em junho de 2002. Prazo que ultrapassaria os cinco anos se o marco final fosse a citação. A decisão, porém, não se baseia nem na Lei Complementar nº 118, que alterou o prazo limite da interrupção da prescrição, e muito menos no Código Tributário Nacional. O relator, ministro Luiz Fux, seguido por unanimidade, aplicou o parágrafo 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil (CPC), segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação.

Para o advogado Eduardo Kiralyhegy, do Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy Advogados, a decisão gera uma insegurança jurídica. Até porque, já há precedente do próprio ministro Luiz Fux em 2009, em um caso analisado na 1ª Turma, que impedia a aplicação da LC 118 em despacho que ordenou a citação anterior à 9 de junho de 2005, dia que entrou em vigor a lei. "Isso pode ressuscitar milhares de processos, já que esse não era o entendimento que vinha sendo aplicado", diz. Kiralyhegy afirma que há diversos processos de cobrança de dívidas tributárias derrubados com base nesse limite prescricional, tomando como parâmetro a distribuição da ação. Para o advogado, "a decisão é absolutamente pró-fisco e cria mais um privilégio para a Fazenda Pública, ao elastecer o termo final do prazo prescricional, sem observar as garantias constitucionais".

Além dessa contradição entre os próprios julgados do STJ, a advogada Camila Vergueiro, do Felsberg e Associados, afirma que não se poderia aplicar ao caso o Código de Processo Civil. Isso porque a Constituição estabelece que apenas lei complementar pode tratar de prescrição tributária. Como o Código de processo Civil é lei ordinária, teria que se aplicar o prazo estabelecido no CTN, que é lei complementar. A advogada Valdirene Franhani, do Braga & Marafon Consultores & Advogados, também diz que o prazo estabelecido pela LC nº 118 não poderia retroagir. "Isso nos preocupa, porque teria que prevalecer o Código Tributário Nacional", afirma.

A atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) no STJ , no entanto, informou, por meio de nota, que o julgado não abre espaço para a Fazenda Nacional cobrar créditos prescritos. Isso porque o STJ entendeu que o prazo prescricional para cobrança de tributos sujeitos a lançamento por homologação se inicia com a entrega da declaração pelo contribuinte - GFIP e DCTF. A PGFN, porém, falou do início da contagem da prescrição, mas não abordou na nota a interrupção do prazo prescricional.
Fonte: Tributário.net

	COBRANÇA ANTECIPADA É LEGAL
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou legal a cobrança antecipada do diferencial de alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) relativo à aquisição de mercadorias de outra unidade da federação para revenda no Rio Grande do Sul. A exigência tem sido feita pelo Fisco gaúcho, com base na Lei Estadual 12.741/2007.Outros estados adotam a mesma prática.

A relatora, ministra Eliana Calmon, explicou, ao julgar o recurso, que há duas modalidades de antecipação tributária: com e sem substituição.A ideia da antecipação tributária é aumentar o controle do Fisco e diminuir a evasão fiscal.

A antecipação, em qualquer de suas modalidades, implica a exigência do tributo antes do momento em que normalmente deveria ser cobrado – na circulação efetiva da mercadoria.

O STJ vem decidindo que a antecipação com substituição deve, nos termos do artigo 155, inciso 12, alínea b, da Constituição Federal, ser disciplinada por lei complementar, que é a LC 87/1996.A ministra Eliana Calmon observou, no entanto, que a modalidade sem substituição pode ser disciplinada por lei ordinária.

No caso analisado pelo STJ, a relatora constatou tratarse de antecipação sem substituição, e por isso são válidas as regras estabelecidas na lei estadual gaúcha. Pelo procedimento, empresas que adquirem mercadorias de outros estados para comercialização devem recolher antecipadamente o ICMS relativo à diferença da alíquota nos estados de origem.
Fonte: Tributário.net

	ACIDENTE DE TRABALHO TEM ALÍQUOTA DE SEGURO REDUZIDA
O governo cedeu às pressões da indústria e decidiu reduzir pela metade a alíquota do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) - atualmente de até 3% da folha de pagamento - para as empresas que não registrarem nenhum tipo de acidente. A medida, que entra em vigor a partir de 1.º de setembro, beneficiará cerca de 350 mil empresas, das 952.561 que pagam o seguro. Por outro lado, as companhias que esconderem informações e forem pegas pela fiscalização terão de pagar o dobro do tributo que teria de bancar.

Essas foram algumas das mudanças feitas pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) no Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que é utilizado no cálculo do SAT e que pode aumentar ou reduzir o valor desse seguro dependendo dos investimentos feitos em prevenção de acidentes. O objetivo é impedir novas ações judiciais questionando a aplicação do FAP.

Também foi decidido no CNPS que será mantido, em 2011, o desconto de 25% para as empresas que tiveram aumento da alíquota do seguro, por causa da criação do FAP, como incentivo para priorizem programas que contribuam para a redução dos acidentes do trabalho.

Entretanto, as companhias que registrarem óbito e invalidez ? exceto acidentes de trajeto ? não terão direito ao desconto. A expectativa é de que pelo menos 74 mil empresas sejam beneficiadas com o desconto.

Ações na Justiça. Por se sentirem lesadas com o aumento da alíquota do SAT, as empresas começaram a questionar a nova fórmula de calculo na Justiça. Por enquanto, existem 7 mil ações administrativas sendo avaliadas no Ministério da Previdência Social e outros 250 questionamentos nos tribunais de Justiça.

Segundo o ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, a decisão de afrouxar algumas regras do FAP não significa um recuo do governo, mas deixou claro que é preciso diminuir a quantidade de ações na Justiça.

Apesar da flexibilização das medidas, não há compromisso das empresas de retirar as ações judiciais que estão tramitando na justiça. Com as alterações feitas pelo governo, o presidente da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Armando Monteiro Neto, afirmou que haverá maior transparência no cálculo do SAT.
Fonte: Tributário.net


	

	[image: image2.png]


 DIVULGAÇÃO DE LICITAÇÕES – DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

	ESTADO DE SERGIPE – SEMANA DE 24  de maio à  06 de junho
Objeto: Construção de uma creche padrão tipo “b” no conjunto Mutirão em Itabaianinha.

Edital: Tomada de preços nº 05/2010

Datas: 08/06/2010

Unid. Licitante: Comissão de licitação de Itabaianinha

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção do centro comunitário de padrão em Cumbe/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital:  Tomada de preços nº 66/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção de quadra de esportes padrão coberta com arquibancada em Itabaianinha/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 67/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de urbanização de praça em Tobias Barreto/SE através do programa “Sergipe Cidades”. 

Edital: Tomada de preços nº 68/2010

Datas: 04/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção de quadra de esportes em Carira/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 69/2010

Datas: 04/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção de destacamento de bombeiros militar em Própria/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 70/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Construção deponte sobre o rio Conceição em Nossa Senhora Aparecida com extensão de 18,00m e 6,60m de largura neste estado.

Edital: Tomada de preços nº 23/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante:  DER-SE

Objeto: Construção de duas quadras poliesportivas em Muribeca

Edital: Tomada de preços nº 05/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante: Prefeitura Municipal de Muribeca

Objeto: Construção de praça de eventos na sede de Frei Paulo

Edital: Tomada de preços nº08/2010

Datas: 10/06/2010

Unid. Licitante: Prefeitura Municipal Frei Paulo

Objeto: Reforma do mercado municipal de cereais na sede do município de Frei Paulo

Edital: Tomada de preços nº 07/2010

Datas: 09/06/2010

Unid. Licitante: Prefeitura Municipal Frei Paulo

Objeto: Construção de vila olímpica no parque Governador José Rollemberg Leite em Aracaju/SE

Edital: Concorrência nº 15/02010

Datas: 30/06/2010

Unid. Licitante: CEHOP

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção de centro comunitário padrão em Cumbe/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 66/2010

Datas:  14/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção de quadra de esportes padrão coberta com arquibancada em Itabaianinha/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 67/2010

Datas: 14/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de urbanização de praça em Tobias Barreto/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 68/2010

Datas: 14/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção de quadra de esportes em Carira/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 69/2010

Datas: 14/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de Obras e serviços de construção de destacamento de bombeiros militar em Própria/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de preços nº 70/2010

Datas: 14/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Obra de construção da orla da atalaia nova -trechos I e VI- Barra dos Coqueiros/SE, em 02 lotes.

Edital: concorrência nº 11/2010

Datas: 11 de junho de 2010

Unid. Licitante: CEHOP

Objeto: Obra de execução de infraestrutura básica no residencial “1º de maio- programa casa nova, vida nova”, em Socorro/SE

Edital: concorrência nº 14/2010

Datas: 21 de junho de 2010

Unid. Licitante: CEHOP

Objeto: Pavimentação asfáltica  de diversas ruas da sede do município de Aquidabã/SE.

Edital: concorrência nº 12/2010

Datas: 23 de junho de 2010

Unid. Licitante: DER

Objeto: Execução de obras e serviços para implantação do sistema de esgotos sanitários de Cumbe/SE

Edital: tomada de preços nº 020/2010

Datas: 10 de junho de 2010

Unid. Licitante: DESO

Objeto: Pavimentação e drenagem de ruas no bairro Atalaia 

Edital: concorrência nº 05/2010

Datas: 23 de junho de 2010

Unid. Licitante: EMURB

Objeto: Pavimentação asfáltica de diversas ruas em Nossa Senhora da Glória/SE.

Edital: concorrência nº 13/2010

Datas: 1º de julho de 2010

Unid. Licitante: DER

Objeto: Restauração da SE-240, trechos: Entr. SE-100 (Jatobá)/ Acesso Sto. Amaro das Brotas; Acesso Sto. Amaro das Brotas/ Entr. SE-431 (Maruim)/ Entr. BR-101, numa extensão total aproximada de 20,56 Km, neste Estado.

Edital: concorrência nº 14/2010

Datas: 05 de julho de 2010

Unid. Licitante: DER

Objeto: Calçamento a paralelepípedo da estrada de acesso as barragens dos povoados São José e Amargosa

Edital: Tomada de preços nº 005/2010

Datas: 14 de junho de 2010

Unid. Licitante: Prefeitura Municipal de Poço Verde

Objeto: Reestruturação do complexo territorial de artesanato do sertão ocidental- Chapéu de boiadeiro neste município.

Edital: tomada de preços nº 007/2010

Datas: 15 de junho de 2010

Unid. Licitante: Prefeitura municipal de Tobias Barreto

Objeto: Construção de uma escola infantil- PROINFANCIA, em Poço Verde

Edital: concorrência nº 006/2010

Datas: 16 de junho de 2010

Unid. Licitante: Prefeitura municipal de Poço Verde
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INDICADORES

	CUB Médio Brasil - Dez/09
0,16%
IGP-M (FGV) - Jan/2010
0,63%
Valor Médio do M2 de Construção - Dez/09
R$ 822,07
IGP-DI (FGV) - Jan/2010
1,01%
INCC (FGV) - Jan/2010
0,64%
INPC (IBGE) - Jan/2010
0,88%
Mão-de-Obra (FGV) - Jul/09
0,65%
TR (%) mensal - Fev/2010
0,000%
Materiais (FGV) - Jul/09
-0,09%
Salário Mínimo - Fev/09
R$ 510,00
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